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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 22425-09.2005.8.06.0000 (2005.0007.7195-5), RESOLVE aposentar compulsoriamente �post mortem�, a 
partir de 07 de setembro de 1999, LUIZ CARLOS SOARES  na função de Auxiliar de Serviços Gerais, referência AJU-ADO-15, Matrícula 
nº 93573.1/9, nos termos dos artigos 152, II e 156, §1º, inciso V, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e artigo 40, § 1º, inciso 
II, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, de 15 de dezembro de 1998), 
ATRIBUINDO-LHE proventos mensais proporcionais, no percentual de 90% (noventa por cento), no valor total deR$ 619,58(seiscentos 
e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), abaixo discriminados:

Vencimento 90%(Lei nº 12.830/1998) AJU-ADO-15 R$ 127,67

(Cento e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos)
Progressão Horizontal � 30%(Art. 43, § 1º da Lei nº 9.826/74) R$ 42,55

(Quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
Grati! cação de Risco de Vida � 40%(Lei nº 10.624/81) R$ 51,06

(Cinquenta e um reais e seis centavos)
Grati! cação Judiciária � 40%(Lei 11.715/90) R$ 88,51

(Oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos)
Grati! cação de Exercício � 100%(Lei nº 10.270/86) R$ 309,79

(Trezentos e nove reais e setenta e nove centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de 
janeiro de 2012. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 118/2012 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513107-90.2011.8.06.0000  RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ CLÁUDIO 
NOGUEIRA CARNEIRO FILHO, Analista Judiciário SPJNS, matrícula n° 4317.1/0, lotado no Gabinete do Desembargador Rômulo 
Moreira de Deus, a grati! cação pela execução de trabalho relevante, técnico ou cientí! co, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de  R$ 900,00 (novecentos reais). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2012. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A    N º 120/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1296/2011 e designar o Dr. HERICK BEZERRA TAVARES, Juiz Substituto da Comarca de Jucás, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de Iguatu, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  N º 121/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à 
decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 28 de novembro de 2011, ao apreciar o pedido constante do 
Processo Administrativo nº 8523407-14.2011.8.06.0000, em face da suspeição do Dr. Elison Pacheco Oliveira Teixeira, Juiz de Direito 
Titular da Comarca de Ubajara, declarada nos autos dos Processos  n°s 840-13.2009.8.06.0176/0 e 4902-62.2010.8.06.0176/0, em 
trâmite na  referida comarca,

RESOLVE designar o Dr. TÁCIO GURGEL BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas 
funções, atuar  nos autos de n°s 840-13.2009.8.06.0176/0 e 4902-62.2010.8.06.0176/0, em que é requerente Diógenes Magalhães 
Bon! m, em trâmite na referenciada Comarca, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   N º 122/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. TÁCIO GURGEL BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas 
funções, auxiliar a Comarca de Mucambo, no período de 30 de janeiro a 07 de fevereiro de 2012.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 de janeiro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


